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RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

 

“REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DAS 
MOÇÕES, REQUERIMENTOS, PEDIDOS 
DE INFORMAÇÃO, INDICAÇÕES E 
PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA” 

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Iraí/RS, no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno vigentes, promulga 
a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - As moções, requerimentos, pedidos de informação, indicações 
e pedidos de providência deverão ser realizadas até o primeiro dia útil anterior a 
sessão, e assinadas até as 14 horas do dia da sessão para entrar na pauta. 

Parágrafo Único: As moções, requerimentos, pedidos de informação, 
indicações e pedidos de providência realizadas e assinadas fora deste período serão 
incluídas na pauta da sessão seguinte. 

Art. 2º - Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Iraí/RS, 1º de fevereiro 
de 2023. 

 

PAULO MARTINS 

Presidente 


